EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANOAS - RS.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

FALÊNCIA DE TRANSCAN TRANSPORTADORA CANOAS LTDA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo nº 00800058586
                                             O signatário, assumindo o “munus” de síndico da falência supramencionada,  decretada no dia dezenove (19) de maio do ano de dois mil (2000), pela Exma. Sra. Dra. GIOVANA FARENZENA, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Canoas (fls. 114/116), vem, respeitosamente, a presença de V. Exa., apresentar o RELATÓRIO DE QUE TRATA O ART. 63, XIX, DA LEI DE FALÊNCIAS, que segue:

I - DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO DA MASSA:

                                               1. Este signatário, tendo assumido o encargo de síndico da falência (termo de compromisso a fl. 141), objetivando dar andamento célere ao feito, realizou diversas diligências, tais como: 

a) Requereu a publicação do aviso aos credores na forma do art. 63, I da Lei de Falências, bem como, indicou leiloeiro para os trabalhos de arrecadação dos bens da falida e perito contábil para confecção do laudo pericial (fl. 154);

b) Objetivando a arrecadação dos eventuais bens pertencentes a falida, após a juntada aos autos de ofícios encaminhados pelo Detran e Registro de Imóveis, solicitou a intimação do falido para informar por escrito a situação de cada um dos bens, bem como, proceder na entrega dos livros contábeis e fiscais (fls. 272/273).

c) Manifestou-se nos autos do Agravo e dos Embargos à Falência após tomar ciência destes;

d) Solicitou a expedição de cartas precatórias de fechamento e lacração para as filiais da falida, conforme endereços constantes dos contratos sociais juntados aos autos (fl. 273);

e) Protocolou manifestação nos autos considerando a irresignação do falido com a quebra ao alegar haver dúvida quanto a liquidez e certeza do montante. Manifestou-se este signatário no sentido de existirem recursos pendentes discutindo a legitimidade do crédito, não sendo matéria suscetível de análise nos presentes autos.
f) Considerando a existência de inúmeras reclamatórias em tramitação no Juízo Trabalhista, consoante levantamentos efetuados, solicitou a autorização para contratação de profissional, objetivando o acompanhamento processual das ações.
g) Solicitou ao Juízo fosse intimado o falido a prestar as declarações previstas no art. 34 da Lei de Quebras, considerando que deixou de dar andamento a atos necessários ao deslinde do feito, tais como arrecadação, relatórios, laudo pericial, etc.
h) Solicitou a expedição de ofício ao Detran para informações sobre os veículos registrados em nome da empresa na data da falência.

i) Providenciou na arrecadação de um veículo (caminhão Mercedes Benz Placas BWA 3724) colocado à disposição da massa nos autos da reclamatória trabalhista intentada por Clóvis Alberto Loureiro da Silva, requerendo a avaliação e venda do bem.

j) Requereu a expedição de mandado de prisão ao falido por descumprimento dos deveres que a lei de falências lhe impõe.

k) Postulou a intimação do sócio Ítalo Maggiani para proceder na entrega dos livros contábeis e fiscais da falida.

l) Informou a existência de reclamatória trabalhista tramitando na Comarca de Porto Alegre, com existência de irregularidades, tais como, assinatura na CTPS do autor em 01/03/2001, ou seja posterior a quebra ocorrida em 19/05/2000.
m) Não tendo ocorrido a entrega dos livros contábeis e fiscais pelos sócios falidos em cartório após diversas diligências para tanto, requereu a intimação de todos para ciência do disposto no art. 186, VI e 188 VIII da Lei de Falências.

n) Requereu a intimação do contador nomeado no feito falimentar para confeccionar laudo pericial com os documentos disponíveis, objetivando a confecção do relatório previsto no art. 103 da lei Falimentar e abertura de Inquérito Judicial.

o) Solicitou a expedição de oficio ao Detran para liberação do caminhão alienado pela massa, livre de quaisquer ônus, eis que a aquisição em procedimento falimentar é à título originário, ou seja, não acompanha nenhum vício ou constrição.

p) Juntou aos autos o relatório dos procedimentos trabalhistas em tramitação, fornecido pela profissional contratada pela massa após autorização do Juízo. 
q) Solicitou a retificação do termo legal da falência fixando-se no sexagésimo dia antecedente  a data do primeiro protesto ocorrida em 28/03/1996, ao efeito de abranger as alterações de contrato social e desvio de bens da falida, conforme elementos constantes dos autos.
r) Apresentou a exposição circunstanciada prevista no art. 103 do decreto-lei 7.661/45, requerendo a abertura de Inquérito judicial

s) Apresentou o quadro geral de credores para publicação no órgão oficial.

t) Prestou informações relativas a bens pertencentes aos falidos, penhorados no âmbito da Justiça do Trabalho.

u) Apresenta nesta oportunidade o relatório previsto no art. 63, XIX da Lei Falimentar.





II - DO VALOR DO PASSIVO E DO ATIVO E NATUREZA DESTE:





2. O passivo da massa está representado da seguinte forma:

a) pelos créditos constantes do Quadro Geral de Credores, abaixo transcrito, relativos a processos em tramitação contra a falida e ofícios juntados aos presentes autos:

	1.Créditos Privilegiados Trabalhistas

	Ademir Godoi da Silva
	 00801148212
	02.08.02
	R$ 1.981,89

	Almir Manoel Monteiro
	 00800899401 
	24.10.02
	R$ 22.039,98 

	Amarildo Macedo de Souza
	00800805549 
	04.04.02
	R$ 4.907,37 

	Angela da Silva Alves
	00800808907    
	01.02.02
	R$ 29.854,93 

	Antônio Izaroli dos Santos Colmão
	00801145028
	06.09.02
	R$ 1.756,95

	Antonio Izidoro
	00801538420 
	02.09.04
	R$ 6.063,37

	Ariela Savian da Trindade
	 00801213941  
	27.08.02
	R$ 4.315,99

	Armando Mar Gleit
	 00800883207 
	11.04.02
	R$ 3.562,70 

	Carlos Alberto Viana
	00800736199
	
	R$ 17.206,47

	Claudeci José Silva dos Santos
	00800859199
	27.08.02
	R$ 19.079,19 

	Cristian da Rosa Bianchi
	00801514231 
	
	R$ 21.215,44

	Edgar de Oliveira Quoos
	00800892240  
	22.11.01
	R$ 5.607,80

	Edir da Silva Silva
	00800883298
	22.11.01
	R$ 8.841,15

	Henrique Luis Catelan
	00800817403
	29.10.01
	R$ 41.483,51

	Jasanias Schirmann Martins
	00800801225
	
	R$ 19.270,87

	Jorge Eli de Oliveira
	00800870428
	14.11.01
	R$ 26.344,26

	José Marcos Galvão
	00801498435 
	
	R$ 4.585,14 

	Leandro Antunes dos Santos
	00800874677
	14.11.01
	R$ 11.467,78

	Leo Luiz Goulart da Silva
	00801319672
	05.02.03
	R$ 22.859,71

	Luciano de Almeida Farias
	00801338649 
	05.02.03
	R$ 3.192,48

	Luiz Fernando Pereira de Souza
	00801145036
	07.10.02
	R$ 3.052,41 

	Marcelo Marcos Tabille
	00800938316
	22.11.01
	R$ 655,34

	Marcia da Silva Alves
	00800759548
	08.05.02
	R$ 17.301,90

	Neudi Emilio Zardo
	00800740886
	22.11.01
	R$ 7.013,92

	Renato Artur da Silva
	00800870436
	
	R$ 20.527,34

	Sucessão de Giuliano Pereira
	00801341064
	11.02.03
	R$ 3.475,06

	Valmir Vieira dos Santos
	00800951160 
	01.02.02
	R$ 25.031,03

	Zilmar Luiz Pereira 
	00800989855 
	27.11.01
	R$ 38.818,85

	2.Créditos Fiscais 

	Fazenda Nacional
	2001.71.12.002414-4

1ª V Federal Canoas
	
	R$ 12.743,95

	Fazenda Nacional
	2001.71.12.003784-9

1ª V Federal Canoas
	29/06/01
	R$ 25.515,99

	Fazenda Nacional - custas fl. 267
	RT 01158.202/98-9
	21/06/99
	R$ 41,41

	Fazenda Nacional - custas fl. 387
	RT 01222.203/97-9
	05/06/01
	R$ 228,27

	Fazenda Nacional - custas fl. 440
	RT 01148.202/97-8
	19/05/00
	R$ 776,38

	Fazenda Nacional - custas fl. 509
	RT 01790.202/98-1
	16/07/01
	R$ 54,60

	Fazenda Nacional - custas fl. 525
	RT 00997.202/98-0
	14/09/01
	R$ 12,25

	Fazenda Nacional - custas fl. 596
	RT 01115.203/98-3
	28/09/01
	R$ 361,35

	Fazenda Nacional - custas fl. 597
	RT 00867.203/98-6 
	31/08/01
	R$ 38,19

	Fazenda Nacional - custas fl. 635
	RT 00475.202/98-8 
	19/05/00
	R$ 257,64

	Fazenda Nacional - custas fl. 640
	RT 01031.203/98-2 
	31/01/02
	R$ 727,20

	Fazenda Nacional - custas fl. 683
	RT 01116.203/98-7
	30/07/02
	R$ 1.477,68

	Fazenda Nacional - custas fl. 687
	RT 01032.203/98-6
	22/08/02
	R$ 424,31    

	Fazenda Nacional - custas fl. 700
	RT 01767.203/98-5
	22/10/02
	R$ 88,81 

	Fazenda Nacional - custas fl. 821
	RT de Joinville de Antonio Izidoro
	
	R$ 82,92

	Fazenda Nacional -custas fl. 858
	RT 01146.203/98-5 
	
	R$ 28,21

	Fazenda Nacional - custas fl. 879
	RT 01208.203/98-3
	
	R$ 90,84 

	Fazenda Nacional - custas fl. 892
	RT 01848.203/98-5
	30/09/03
	R$ 227,06

	INSS
	1999.71.12.002515-2

1ª VF de Canoas
	
	R$ 261.725,26

	INSS
	1999.71.12.004457-2

1ª VF de Canoas
	
	R$ 5.591,99

	INSS
	1999.71.12.000174-3

1ª VF de Canoas
	
	R$ 56.274,20

	INSS
	2000.71.12.003710-9

1ª VF de Canoas
	
	R$ 14.113,03

	INSS - contribuição previdenciária 

fl. 596
	RT 01115.203/98-3
	28/09/01
	R$ 3.188,11

	INSS - contribuição previdenciária 

fl. 597
	RT 00867.203/98-6 
	31/08/01
	R$ 81,58

	INSS - contribuição previdenciária 

fl. 640
	RT 01031.203/98-2 
	31/01/02
	R$ 3.196,91

	INSS - contribuição previdenciária 

fl. 680
	RT 01120.203/98-8
	16/07/02
	R$ 129,88 

	INSS - contribuição previdenciária 

fl. 683
	RT 01116.203/98-7
	30/07/02
	R$ 13.137,07

	INSS - contribuição previdenciária 

fl. 687
	RT 01032.203/98-6
	22/08/02
	R$ 1.981,32

	INSS - contribuição previdenciária 

fl. 700
	RT 01767.203/98-5
	22/10/02
	R$ 31,87

	INSS - contribuição previdenciária 

fl. 858
	RT 01146.203/98-5
	13/05/03
	R$ 494,80

	INSS - contribuição previdenciária

fl. 879
	RT 01208.203/98-3
	07/08/03
	R$ 543,73 

	INSS - contribuição previdenciária 

fl. 892
	RT 01848.203/98-5
	30/09/03
	R$ 495,87 

	FGTS
	2000.71.12.003746-8

1ª V Federal Canoas
	02/10/01
	R$ 117.024,91

	Estado do RS
	1ª VC Canoas –08197052221
	22/01/02
	R$ 62.458,59

	Estado do RS
	4ª VC Canoas –08197059879
	30/09/97
	R$ 12.291,26

	Estado do RS
	4ª VC Canoas –00800571026
	25/04/00
	R$ 110.610,86

	Estado do RS
	2ª VC Canoas – 8197052213
	
	R$ 43.897,35

	3.Créditos com Privilégio Geral

	Luiz Carlos Chuvas
	00800892240 - 4ª VC Canoas 
	
	R$ 1.141,19

	Edgar Luiz Scain
	00800805556 - 4ª VC Canoas
	20.03.02
	R$ 897,18

	4.Créditos Quirografários

	Carlos Alberto Kercher
	4ª VC Canoas - 00800846436
	17.07.01
	R$ 1.600,00 

	CRT Brasil Telecom S. A.
	4ª VC Canoas - 00801002211  
	14.03.02
	R$ 2.720,84

	Darcy Pacheco da Silva & Cia Ltda.
	4ª VC Canoas - 08006779407
	15.06.01
	R$ 8.500,00

	Henrique Luis Catelan
	4ª VC Canoas - 00800817403
	29.10.01
	R$ 795,50

	Luciano de Almeida Farias
	4ª VC Canoas - 00801338649 
	
	R$ 638,50

	Marcelo Marcos Tabille
	4ª VC Canoas - 00800938316
	22.11.01
	R$ 197,17

	Maria Floriano e outro
	4ª VC Canoas - 00801144526
	27.11.02
	R$ 39.586,80

	Maria Nelci dos Santos
	4ª VC Canoas - 00800725440
	08.05.02
	R$ 29.294,88

	Neudi Emilio Zardo
	4ª VC Canoas - 00800740886
	22.11.01
	R$ 2.160,52

	Pancary Sistemas de Gerenciamento de Riscos 
	4ª VC Canoas - 00800606244 
	25.05.00
	R$ 79.490,44


b) pelas despesas de administração e encargos da massa, tais como, honorários periciais, comissão de síndico, custas e taxas judiciárias, despesas ainda não arbitradas e/ou calculadas até a presente data;

c) pelos honorários da advogada contratada pela massa para defesa dos procedimentos trabalhistas, despesa da massa que restou quitada em 23/12/2002 conforme alvará da fl. 815.

d) Pelos valores representados pelas reclamatórias trabalhistas em tramitação perante a Justiça do Trabalho, ainda não apurados e/ou habilitados perante este Juízo, conforme relacionado no item “das ações que a massa é parte” abaixo transcrito.





3. O ativo apurado pela massa é decorrente da venda de um bem (caminhão) pertencente a massa, no leilão realizado nos autos da carta precatória de n° 108072043, que importou em R$ 17.600,00 (dezessete mil, seiscentos reais), sendo que deduzidas as despesas de realização de leilão (R$ 650,00) foi depositado em favor da massa o valor de R$ 16.950,00 (fls. 747/749).





III - DAS AÇÕES EM QUE A MASSA É INTERESSADA:





4. A massa falida é parte interessada nas seguintes ações:

	1. Reclamatórias Trabalhistas

	Reclamante:                                             Nº RT e Vara                                 Data Autuação        Valor

	Ademar Barbosa de Souza 
	2ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 01053.202/97-0
	
	

	Adilson Leonel Lopes da Rosa
	2ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 01219.202/98-3
	13/08/98
	

	Adroaldo Dorneles Soares
	1ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 01637.201/99-0
	04/11/99
	

	Aldo Luiz Gonçalves 
	1ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 00803.201/00-1
	27/06/00
	

	Almir Manoel Monteiro
	2ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 00600.202/99-2
	
	R$ 23.726,46

	Alson dos Santos Corombergue 
	1ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 01747.201/99-5
	25/11/99
	

	Amarildo Macedo de Souza

Habilitação nº 800805549 de R$ 5.635,70
	2ª VT Caxias do Sul – RT 00962.402/96-6
	11/06/99
	R$ 5.196,43 

	Ângela da Silva Alves 

Habilitação nº 800808907 de R$ 37.869,32
	1ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 01125.201/98-3
	24/07/98
	

	Antônio Alberto Fernandes de Oliveira
	70ª Vara do Trabalho Rio de Janeiro – RT

768/01
	24/07/02
	R$ 6.206,23 

	Antônio Izaroli dos Santos Colmao 
	2ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 01132.202/97-3
	15/10/97
	R$ 2.500,00

	Antônio Izidoro
	2ª Vara do Trabalho Joinville/SC – RT 2588/98 
	
	Custas da Fazenda Nacional R$ 82,92 em 01/11/02 

	Antônio Volmar Franz Sisti
	3ª Vara do trabalho

canoas – RT

00225.203/99-5
	
	Principal R$ 5.684,34

Juros R$ 1.776,92

FGTS R$ 1.744,30

Desc. Prev. – R$ 168,05

IR – R$ 726,97

Total R$ 8.310,54

	Ariela Savian da Trindade
	2ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 00997.202/98-0
	03/07/98
	Principal R$ 612,28

Perícia Contábil R$ 402.47

Custas R$ 12,25

INSS/RDA R$ 68,44

 

	Arlindo Milani 
	2ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 00843.202/99-8

Carta Precatória nº 01164.021/00-1

21ª VT/POA
	
	R$ 26.821,34

	Armando Mar Gleit

Habilitação nº 00800883207 de R$ 3.964,22
	3ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 01824.203/98-5
	10/12/98
	

	Carlos Alberto Vianna
	2ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 01177.202/97
	
	

	Claudeci José Silva do Santos 
	2ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 01115.202/98-7

Carta Precatória nº 00755.008/01-4

8ª VT/POA
	
	R$ 24.319,71

	Clóvis Alberto Loureiro da Silva


	2ª Vara do Trabalho Canoas – Ação Cautelar Arresto nº 01150.202/98-0
	Extinta sem julgamento mérito, CPC 267, IV em 02/10/2000
	

	Clóvis Alberto Loureiro da Silva


	2ª Vara do Trabalho Canoas – RT.  00475.202/98-8

CP 1ª VT/POA

01204.001/01-4
	06/04/98
	Principal R$ 12.881,80

Honorários contador R$ 489,67

Custas R$ 257,64

INSS RDA R$ 1.874,87

	Cristian da Rosa Bianchi
	3ª Vara do Trabalho Canoas – RT 01032.203/98-6
	10/07/98
	Custas Fazenda Nacional R$ 424,31

INSS contribuição R$ 1.981,32 em 31/12/01

	Delmar Alves Raymundo
	3ª Vara do Trabalho Canoas – RT 01848.203/98-5
	15/12/98
	

	Edgar de Oliveira Quoos

Habilitação nº 00800892240 de R$ 6.100,95 + AJ de R$ 1.141,19
	2ª Vara Trabalho de Canoas – RT.01158.202/98-9

Carta Precatória nº 01267.020/00-8

20ª VT/POA
	
	R$ 7.419,74

	Edir da Silva Silva 
	2ª Vara do Trabalho de Canoas – RT 00949.202/98-3

Carta Precatória 01023.024/00-4 da 24ª VT/POA
	25/06/98
	R$ 9.088,23

	Edson Gilson da Silva
	3ª Vara do Trabalho Canoas – RT 01115.203/98-3

Carta Precatória 01034.030/01-9 da 30ª VT/POA
	
	Principal R$ 18.140,51

Honorários contador R$ 726,05

Perícia contábil R$ 496,74

Custas R$ 362,81

INSS p/ RDA 3.202,05

	Elias Saccon Neto
	3ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 00867.203/98-6

Carta Precatória 00890.025/01-0 da 25ª VT/POA
	10/06/98
	Principal R$ 1.918,42

Honorários contador R$ 453,13

Custas R$ 38,37

INSS p/ RDA 81,58

	Eloir Garcia da Silva 
	1ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 01444.201/98-0
	29/09/98
	

	Eloir Machado dos Santos 
	2ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 01862.202/99-0

Carta Precatória 19ª VT/POA – 00616.016/02-6
	15/12/99
	R$ 3.691,99 Principal

R$ 400,57

 Perícia Contábil

R$ 697,53

 INSS/RDA

R$ 73,84 

Custas

	Enelio José de Souza Telles  
	1ª Vara do Trabalho de Canoas – RT. 00774.201/99-1
	01/06/99
	

	Francisco Carlos dos Santos Passos
	13ª VT Rio de Janeiro – RT 002103/97

Precatória 17ª VT/POA 00039.017/01-0
	
	R$ 7.793,34 

	Gedilson Rodrigues de Mendes
	2ª Vara do Trabalho Joinville/SC – RT.266/99
	
	

	Henrique Luiz Catelan 
	2ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 001067.202/98-6
	27/09/00
	R$ 43.596,04

+ R$ 849,88 (cláusula penal)

	Ivan Albano
	3ª Vara do Trabalho Joinville/SC – RT. 245/97
	
	R$ 6.945,92

	Jasanias Schirmann Martins
	1ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 

00513.201/98-0
	14/04/98
	

	Joel Rodrigo Munhoz Santos 
	2ª Vara do Trabalho de Canoas – RT. 01032.202/98-0

Carta Precatória 16ª VT/POA 616.016/02-6

R$ 1.628,99 Principal

R$ 500,95 Perícia Contábil

R$ 86,64 INSS/RDA

R$ 32,54 Custas
	11/05/00
	Principal R$ 1.073,78

juros até falência R$ 239,45

FGTS R$ 299,44

desc. prev. – R$ 33,57

Total líquido R$ 1.579,10

	Joenner Adionez de Oliveira Weber 
	2ª Vara do Trabalho de Canoas – Carta Sentença 10140.202/99-4

Carta Precatória nº 01030.029/00-8

29ª VT/POA
	10/08/99
	R$ 28.823,35

	Jorge Eli de Oliveira 
	1ª Vara do Trabalho Canoas – Ação Cautelar nº 01173.201/98-0
	03/08/98
	

	Jorge Eli de Oliveira 
	1ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 01120.201/98-5
	24/07/98
	R$ 29.201,68

	Jorge Luis Figueiró de Almeida
	3ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 01399.203/98-3
	21/09/98
	

	José Fernando Fernandes
	1ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 01603.201/99-8

Carta Precatória nº 00688.014/01-1

14ª VT/POA
	
	R$ 24.153,97 

	José Henrique Sedano Máximo
	8ª Vara do Trabalho Rio de Janeiro – RT

001833/98
	
	

	José Marcos Galvão
	2ª Vara do Trabalho Canoas – RT

00255.202/98-9
	25/02/98
	

	Josimar Marcelino Mascarenhas
	15ª Vara do Trabalho Rio de Janeiro – RT

2185/98
	
	

	Leandro Antunes do Santos
	3ª Vara do Trabalho Canoas – RT.  01222.203/97-9
	18/08/97
	R$ 12.993,98

	Leo Luiz Goulart da Silva
	3ª Vara do Trabalho Canoas – RT

01031.203/98-2

Carta Precatória 01035.019/01-9 da 19ª VT/POA
	
	Principal R$ 35.254,90

Honorários contador R$ 705,68

Perícia contábil R$ 464,72

Custas R$ 700,71 

INSS p/ RDA 3.088,74

	Luciano de Almeida Farias

HC nº 801338649

R$ 3.247,54
	3ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 01704.203/98-8
	18/11/98
	

	Luis Francisco Ferreira
	1ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 00954.201/98-1
	26/06/98
	

	Luis Juarez Barbosa da Cruz
	2ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 01790.202/98-1

Carta Precatória nº 0650.022/01-7

22ª VT/POA
	03/12/98
	R$ 2.735,34

	Luiz Fernando Pereira de Souza
	1ª Vara do Trabalho Canoas – RT

00898.201/98-5
	18/06/98
	

	Luiz César de Abreu da Silva
	Vara do Trabalho Rio de Janeiro – RT

01852-1998-007-01-40-0

CP 00483-2004-022-04-00-0
	30/03/2004
	R$ 9.155,56

	Márcia da Silva Alves
	2ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 01120.202/98
	
	

	Marcio José Vieira
	3ª Vara do Trabalho Canoas – RT 01120.203/98-8
	24/07/98
	Custas Fazenda Nacional R$ 79,80

INSS contribuição R$ 129,88 em 28/06/02

	Marcos Eliseu Engel
	3ª Vara do Trabalho Canoas – RT

01116.203/98-7

Carta Precatória nº 01113.016/01-9

16ª VT/POA
	
	Principal R$ 73.905,70

Honorários contador R$ 603,54

Perícia contábil R$ 496,16

Custas R$ 1.478,11

INSS RDA R$ 13.140,89 

	Marcos Roberto Barbosa Forquim
	Carta Precatória nº 00659.011/02-6

11ª VT/POA
	
	Principal R$ 4.440,44

Honorários contador R$ 402,37

Custas R$ 88,81

INSS RDA R$ 31,87 

	Nataniel Silva da Conceição
	60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Carta Precatória 00358.003/01-6 da 3ª VT POA
	
	R$ 4.185,60 em 24/04/01

	Nelci Dias
	1ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 00843.201/96-7

Carta Precatória nº 01138.010/00-6

10ª VT/POA
	18/06/96
	R$ 6.979,84

	Nelson Ricardo Dambrós
	20ª Vara do Trabalho Porto Alegre – RT

00024.020/02-8
	10/01/02
	Excluída da lide a massa falida.

	Neudi Emilio Zardo
	2ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 01109.202/98-9
	
	

	Paulo César Fava Quos
	3ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 01208.203/98-3
	12/08/98
	Principal R$ 4.542,25

Contador R$ 601,63 

Custas R$ 90,84

INSS P/Recda. R$ 543,73

	Renato Artur da Silva
	1ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 01402.201/98-2
	21/09/98
	

	Ricardo dos Santos Vieira
	3ª Vara do Trabalho Canoas – RT.

01146.203/98-5
	29/07/98
	

	Roberto Carlos Teles Toledo
	1ª Vara do Trabalho Caxias do Sul – RT

01268.401/96

Carta Precatória nº 00211.010/02-2

10ª VT/POA
	19/03/02
	Principal R$ 21.317,40

A J. R$ 3.425,51

Custas R$ 438,78

hon. Contador R$ 706,48

INSS R$ 3.528,54 

	Roberto Carlos Orfão
	4ª Vara do Trabalho Rio de Janeiro – RT

01009.017/01-2
	
	

	Silvio Batista
	CP 00394-2004-030-04-00-8
	
	Principal R$ 2.107,83

Cláusula Penal R$ 1.053,92

Custas da execução R$ 11,07

Custas execução R$ 11,06

	Valmir Campos de Oliveira 
	1ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 00487.201/99-6
	14/06/99
	R$ 12.706,17

	Valmir Vieira dos Santos
	1ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 01033.201/98-7
	01/04/00
	R$ 25.031,03

	Zilmar Luiz Pereira
	2ª Vara do Trabalho Canoas – RT. 01148.202/97-8
	
	R$ 43.096,01 


	2.Execuções Fiscais

	Fazenda Nacional
	1ª Vara Federal de Canoas - 2001.71.12.003784-9
	05/04/02
	R$ 25.515,99

	Fazenda Nacional
	1ª Vara Federal de Canoas - 2001.71.12.002414-4
	17/06/02
	R$ 12.743,95

	FGTS
	1ª Vara Federal de Canoas - 2000.71.12.003746-8
	20/11/01
	R$ 117.024,91 

	Estado do RS
	1ª VC Canoas – 08197052221
	22/01/02
	R$ 62.458,59

	Estado do RS
	4ª VC Canoas – 08197059879
	30/09/97
	R$ 12.291,96

	Estado do RS
	4ª VC Canoas – 00800571026
	25/04/00
	R$ 110.610,86

	Estado do RS
	2ª VC Canoas – 08197052213
	
	R$ 43.897,35


	3. Habilitações de Créditos 

	Ademir Godoi da Silva
	00801148212 – 4ª VC Canoas
	02.08.02
	R$ 1.981,89

	Almir Manoel Monteiro
	00800899401 – 4ª VC Canoas 
	24.10.02
	R$ 22.039,98 

	Amarildo Macedo de Souza
	00800805549 – 4ª VC Canoas 
	04.04.02
	R$ 4.907,37 

	Angela da Silva Alves
	00800808907 – 4ª VC Canoas
	01.02.02
	R$ 29.854,93 

	Antonio Izaroli dos Santos Colmão
	00801145028 – 4ª VC Canoas
	06.09.02
	R$ 1.756,95

	Antonio Izidoro
	00801538420 – 4ª VC Canoas
	02.09.04
	R$ 6.063,37

	Ariela Savian da Trindade
	00801213941 - 4ª VC Canoas 
	27.08.02
	R$ 4.315,99

	Armando Mar Gleit
	00800883207 – 4ª VC Canoas
	11.04.02
	R$ 3.562,70 

	Carlos Alberto Kercher
	00800846436 – 4ª VC Canoas  
	17.07.01
	R$ 1.600,00 

	Carlos Alberto Viana
	00800736199 – 4ª VC Canoas 
	
	R$ 17.206,47

	Claudeci José Silva dos Santos
	00800859199 – 4ª VC Canoas 
	27.08.02
	R$ 20.798,70

	Cristian da Rosa Bianchi
	00801514231 - 4ª VC Canoas
	
	R$ 21.215,44

	CRT Brasil Telecom S. A.
	00801002211 – 4ª VC Canoas
	14.03.02
	R$ 2.720,84

	Darcy Pacheco da Silva & Cia Ltda.
	008006779407 – 4ª VC Canoas
	15.06.01
	R$ 8.500,00 

	Edgar de Oliveira Quoos e outro 
	00800892240 - 4ª VC Canoas 
	22.11.01
	R$ 5.607,80

	Edgar Luiz Scain
	00800805556 – 4ª VC Canoas
	20.03.02
	R$ 897,18 

	Edir da Silva Silva
	00800883298 – 4ª VC Canoas 
	22.11.01
	R$ 8.841,15

	FGTS
	00800629725 – 4ª VC Canoas
	
	R$ 103.424,49

	Henrique Luis Catelan
	00800817403 – 4ª VC Canoas 
	29.10.01
	R$ 41.483,51

R$ 795,50 

	Jasanias Schirmann Martins
	00800801225 – 4ª VC Canoas 
	
	R$ 19.270,87 

	Joel Rodrigo Munhoz Santos
	801706704 – 4ª VC Canoas
	
	R$ 1.626,31

	Jorge Eli de Oliveira
	00800870428 – 4ª VC Canoas
	14.11.01
	R$ 26.344,26

	José Marcos Galvão
	00801498435 - 4ª VC Canoas 
	
	R$ 4.585,14 

	Leandro Antunes dos Santos
	00800874677 – 4ª VC Canoas 
	14.11.01
	R$ 11.467,78

	Leo Luiz Goulart da Silva
	00801319672 - 4ª VC Canoas
	05.02.03
	R$ 22.859,71

	Leonel Antônio Pandolfo
	00801437144 – 4ª VC Canoas
	
	R$ 555,60

	Luciano de Almeida Farias
	00801338649 – 4ª VC Canoas 
	05.02.03
	R$ 3.830,98

	Luiz Fernando Pereira de Souza
	00801145036 – 4ª VC Canoas
	07.10.02
	R$ 3.052,41 

	Marcelo Marcos Tabille
	00800938316 - 4ª VC Canoas
	22.11.01
	R$ 655,34 e 

R$ 197,17

	Marcia da Silva Alves
	00800759548 – 4ª VC Canoas 
	08.05.02
	R$ 17.301,90

	Maria Floriano e outro
	00801144526 – 4ª VC Canoas
	27.11.02
	R$ 39.586,80

	Maria Nelci dos Santos
	00800725440 – 4ª VC Canoas 
	08.05.02
	R$ 29.294,88

	Neudi Emilio Zardo
	00800740886 – 4ª VC Canoas 
	22.11.01
	R$ 7.013,92 e

R$ 2.160,52

	Renato Artur da Silva
	00800870436 – 4ª VC Canoas 
	
	R$ 20.527,34 

	Sucessão de Giuliano Pereira
	00801341064 4ª VC Canoas 
	11.02.03
	R$ 3.475,06

	Valmir Vieira dos Santos
	00800951160 – 4ª VC Canoas
	01.02.02
	R$ 25.031,03

	Zilmar Luiz Pereira 
	00800989855 – 4ª VC Canoas 
	27.11.01
	R$ 38.818,85


	4. Outros Processos

	Busca e Apreensão: Banco Itaú S/A. (autor)
	1ª VC Canoas – 8196089372
	
	

	Execução Sentença: Condomínio Edifício Cruzeiro x Ilso Zocolotto e Iolanda Zocolotto
	4ª VC Canoas – 0800075127
	
	





IV- DOS ATOS SUSCETÍVEIS DE REVOGAÇÃO:





5. Este síndico aguarda o procedimento criminal instaurado contra os falidos (tendo em vista que o Inquérito Judicial resultou em denúncia pelo MP e foi redistribuído a uma Vara Criminal, conforme certidão da fl. 954), para verificar a hipótese de prática de atos passíveis de revogação conforme o disposto nos arts. 52 e 53 do Decreto-lei 7.661/45, considerando que requereu abertura de Inquérito Judicial com base nos arts. 186, incisos II e VI e 188, incisos III e VIII da Lei de Quebras, em face ao noticiado no relatório previsto no art. 103 da Lei de Falências, juntados as fls. 862/867, no sentido de que o falido Ilso Zocolotto informou que o administrador André Maggiani procedeu na venda de caminhões da falida para pagamento de empresa Seguradora Pamcary, débito este que não teria sido pago com tais recursos, pois pendente de pagamento até aquela data, inclusive existindo habilitação de crédito intentada pela referida empresa na falência (procedimento n° 00800606244). Tal conduta em tese constitui-se em desvio de bens, ato passível de revogação.





Nestes termos,





é o relatório.





Porto Alegre, 01 de Novembro de 2004.





Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS





SINDICO       -      OAB/RS  30.230




Travessa do Carmo, 180 – Porto Alegre/RS.





Fone/Fax: 3227.2883 – 3227.1338
